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(...) tudo o que acon-
tece na escola tem a 
ver com o processo 
pedagógico. Nada é 
meramente admi-
nistrativo, nada é 
meramente peda-
gógico, nada tem 
razão em si. Cada 
ação, desde as mais 
simples até as mais 
complexas, tem a ver 
com a totalidade da 
escola e traz consi-
go conseqüências 
pedagógicas e so-
ciais (...)

Na realidade existem tarefas 
na escola que podem ser carac-
terizadas como burocráticas, no 
sentido de darem suporte estru-
tural à rotina escolar, mas que 
estão imbricadas em todas as 

outras ativida-
des do siste-

ma. A dire-
ção esco-
lar sem-
pre teve 
sob sua 
respon-

sabilidade a supervisão dessas 
tarefas, com o intuito de zelar 
pelo bom funcionamento de 
sua escola. Porém, o que não se 
pode perder de vista é que to-
das as ações da escola, seja qual 
for o seu caráter, estão a servi-
ço do processo ensino-aprendi-
zagem. Em algumas circunstân-
cias elas são categorizadas para 
fins de organização, num plano 
conceitual, mas essa visão não 
deve refletir-se na prática. O 
fato é que toda ação adminis-
trativa deve dar suporte a um 
fazer pedagógico que reflete 

uma intencionalidade, pro-
duto de uma proposta peda-
gógica, construída coletiva-
mente 
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Ou seja, a teoria, que por si só 
não transforma o mundo real, 
torna-se prática quando penetra 
na consciência dos homens. Desse 
modo, ficam estabelecidos seus li-
mites e a condição necessária para 
que se torne prática; por si só ela 
é inoperante e não pode substi-
tuir a ação, mas se torna força efe-
tiva – um “poder material” – 
quando é aceita pelos homens
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efetivação do projeto político-pedagógico, do regimen-
to escolar, do plano de ação da escola, da proposta pe-
dagógica curricular da escola, promover e coordenar 
reuniões pedagógicas e grupos de estudo para reflexão 
e aprofundamento de temas relativos ao trabalho peda-
gógico e para a apresentação e elaboração de propostas 
de intervenção na realidade da escola, inclusive nos mo-
mentos de formação continuada de modo a implemen-
tar políticas públicas que atendam às demandas do cole-
tivo escolar e da sociedade; 

do trabalho pedagógico escolar no sentido de realizar a 
função social e a especificidade da educação escolar;

-
rem implantados na escola; 

partir do projeto político-pedagógico e da proposta cur-
ricular da escola, intervindo na elaboração do calendário 
letivo, na formação de turmas, na definição e distribuição 
do horário semanal das aulas e disciplinas, do “recreio”, 
da hora-atividade e de outras atividades que interfiram 
diretamente na realização do trabalho pedagógico; 

-
ção de aulas e disciplinas a partir de critérios legais, pe-
dagógico-didáticos e da proposta pedagógica da escola; 

ações de acompanhamento e avaliação do trabalho pe-
dagógico da escola pela comunidade interna e externa; 

-
mento do trabalho pedagógico-didático desenvolvido 
na escola pelo coletivo dos profissionais que nela atuam; 

segmentos da escola, de critérios pedagógicos para 
aquisição, utilização, empréstimo e seleção de materiais, 
equipamentos e/ou livros de uso didático-pedagógico, a 
partir da proposta curricular e do projeto político-peda-
gógico da escola; 

-
balho docente junto ao coletivo de professores da escola; 

-
res da escola, de maneira a garantir que esse espaço-
tempo seja de reflexão sobre o processo pedagógico 
desenvolvido em sala de aula, com base em subsídios 
teórico-metodológicos e estudos sistemáticos que orien-
tem a reorganização do plano de trabalho docente e do 
consequente trabalho em sala de aula; 

-
ção de processos de recuperação de estudos a partir das 
necessidades de aprendizagem identificadas em sala de 
aula, de modo a realmente se garantir as condições bá-
sicas de socialização do conhecimento científico e do 
cumprimento da função social da escola pública;

forma a garantir um processo coletivo de avaliação so-
bre o trabalho pedagógico desenvolvido pela escola e 
em sala de aula, além de coordenar a elaboração de pro-
postas de intervenção decorrentes desse processo; 

aproveitamento escolar, de forma a propor encaminha-
mentos sobre os mesmos que visem garantir a aprendi-
zagem de todos os alunos; 

e metodologicamente as discussões e reflexões acerca 
da organização e efetivação do trabalho pedagógico es-
colar, de forma a ampliar os espaços de participação, de 
democratização das relações, de acesso ao saber e de 
melhoria das condições de vida da população; 

o desenvolvimento da representatividade dos alunos e 
sua participação nos diversos momentos e órgãos cole-
giados da escola; 

de enfrentamento de todas as formas de discriminação, 
preconceito e exclusão social e de ampliação do compro-
misso ético-político com toda a comunidade escolar; 

-
nais, da legislação em vigor e o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, como fundamentos da prática educativa. 
(SEAP, 2004)

Rol de atribuições do pedagogo

LOM)
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A formação de do-
centes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível supe-
rior, em curso de licenciatura, 
de graduação plena, em univer-
sidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como 
formação mínima para o exercí-
cio do magistério na educação 
infantil e nas quatro primeiras 
séries do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal.

...
 A formação de pro-

fissionais de educação para ad-
ministração, planejamento, ins-
peção, supervisão e orientação 
educacional para a educação 
básica, será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou 
em nível de pós-graduação, a 
critério da instituição de ensino, 
garantida, nesta formação a 
base comum nacional.
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Art. 67 Os sistemas de ensi-
no promoverão a valorização 
dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos 
termos dos estatutos e dos pla-
nos de carreira do magistério 
público:

...
IV – progressão funcional 

baseada na titulação ou habili-
tação, e na avaliação do desem-
penho;

...
Parágrafo único – A experi-

ência docente é pré-requisito 
para o exercício profissional de 
quaisquer outras funções de 
magistério, nos termos das nor-
mas de cada sistema de ensino.


